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EDITAL Nº 15/2024 

 
Convoca os conselheiros tutelares do 

Município de Regente Feijó-SP para POSSE dos 
novos membros do Conselho Tutelar 2024/2027 e 
dá outras providências; 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Regente Feijó/SP CONVOCA os CONSELHEIROS TUTELARES ELEITOS E 

SUPLENTES para a POSSE, após CAPACITAÇÃO obrigatória. 

DATA DA POSSE: 10/01/2024 

LOCAL: SALA DE REUNIÕES DO PAÇO MUNICIPAL 

HORÁRIO: 11h 

 

1.  DA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSE E EVENTUAIS SUBSTITUIÇÕES 

 

1.1. A Capacitação foi convocada e ocorreu nos dias 11 e 12 de Dezembro de 2023 na 
Sede do CRAS de Regente Feijó, com conhecimento e anuência do Ministério 

Público do Estado de São Paulo tendo sido os presentes diplomados como aptos 

para o exercício da função. 

 

1.2. A Capacitação foi obrigatória para os eleitos do 1º ao 10º colocados e facultativa 

do 11º colocado em diante, para questões de substituição eventual durante todo o 

período de vigência do atual mandato. 

 

1.3. Conforme diplomação, ficam neste ato convocados os seguintes conselheiros para 
tomar posse no dia 10/01/2024: 

 
1

o
 Antonia Maria Figueiredo 

2
o
 Elisângela Christofole 

3
o
 Maraiza da Silva Santos 

4
o
 Dânia Costa 

5
o
 Soeli Aparecida Cruz da Silva 

6º Natália Thaís Sampaio 

7º Juliana Colnago do Nascimento 
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1.4. A sequência acima deve ser rigorosamente respeitada para fins de substituições 
eventuais durante o mandato do novo Conselho bem como para vacância definitiva 

e o presente Edital será encaminhado ao Ministério público, para ciência. 

 

1.5. Os convocados ficam notificados a providenciar junto ao Departamento Pessoal do 
município de Regente Feijó a documentação necessária para a formalização da 

posse na função. 

 

1.6. Eventuais diligências decorrentes da posse e do presente Edital serão dirimidas pela 
plenária do CMDCA e suas decisões cientificadas ao MPSP. 

 
 

 

Regente Feijó, 03 de Janeiro de 2024. 

 

 
MARINA FERREIRA VIEIRA 

Presidente do CMDCA 


